
. -LEt-N·.o 167, DE 31 DE AGOSTO DE 1.977
"Autoriza o Executivo do Munlcfpio a dar,
em cessão de uso, com encargos, ao Estado
do Rio de Janeiro, área de terra, para cons
trução de prédio e instalação de Delegacia de
Pol(cia, em Belford Roxo, e dá providências----~c~felatas'" .
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGVA·

ÇU POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DECRE·
TA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEi: -'.'

Art. 1.0 - Fica autorizado o Executivo, nos·
termos do arte 132, § 2.0, da Lei Complementar'n.o 1,
de 17 de dezembro de 1.975 - Lei Or~nica dos Munic(·
pios; a dar, em cessão de uso, ao Estado do R!o d: Janel·
ro, área de terra, de propriedade do MUnlcfplO, que
assim se descreve: .------

"53,DOm de frente pêla avenida Retiro'dI
Imprensa, 54,DOm nos fundos pela rua S~o João, 90,OOm
l direita, no rumo dos lotes 15 e 23, da quadra H, e
75,OOm â esquerda, na divisa com os lotes] e 8 da mes
ma quadra H, coll) a superfrcie total de 4.261m2, situada
no núcleo Colonial São Bento, Seção Aurora, em Belford
Roxo, 4.0 distrito deste Munlcfpio, dentro do pedmetro
urbano" , ..' " . . • ,

• Art. 2.0':- O Im6vei, objeto da cessão a que'
alude o artigo precedente, se destina j construção, pelo
Estado do Rio de Janeiro, j sua conta e risco, de um pré
dio, bem comõ de suas dependências, parS'lI instalação.
da Delegacia de Pol(c~ 'ficando autorizado, obedecidos
os Termos desta Lel, o convênio 8 que se réfere.() árt..
172, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro.:'

Art. 3.0 :....'Às, obras de construção do prédio
deverão ter in(cio no prazo de 1( um ) ano e terminar no
de2 ( dÓIs) anos,'a contar da data da assinatura do Ter·

_JTlO,..a..sedavrado.em.Livm do Dep'artamento dePatrlmÔo.
nio da Secretaria Municipal de Administração:':~ ",.:"

, Art. 4.0 -:- Esta Lei entrárá em vigor na data .
de sua publicação"" ','" _', =:: ~. -, .> '. ~

, - . Art. 5.0 - Revog'am:se as disposições em
contrário. I .J" .":,, : _.::'..-:-,'. _.

~.:c - _:.. .';;;'
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de 1.977. '., • .'
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